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INTERESSADO: MESA DIRETORA 

PROJETO: PROJETO DE RESOLUÇAO Nº 005 DE 21 DE JUNHO DE 2018 

ASSUNTO: Altera dispositivos da Resolução nº 133 de 11 de junho de 2018. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005 DE 21 DE JUNHO DE 2018 

Altera dispositivos da Resolução nº 
133 de 11 dejwilio de 2018. 

A Câmara Municipal de ão Domingo do Norte, do Estado do Espírito an
to. u ando de suas atribuições legai . Ar R O V A: 

Art. 1° O § l º do art . l º, da Resolução 133 de 11 de jwilio de 2018. pa sa a 
v igorar com a eguinte r dação: 

''Art. 1 o [ ... ] 

§ 1° A gratificação de que trata o caput deste artigo será a con tante n 
ane o único que integra a pr sente Resolução e paga mensalmente. 

Art. 2° O art. 2° da Re olução 133 de 11 de junho de 2018, pas a a vigorar 
com a seguinte redação: 

·'Art. 2° A gratificação de que trata a presente Resolução, não poderá e 111-

corporar ou se tornar permanente sob n nhuma hipótese à remuneração, provento ou pen
sõe , tampouco ervirá de base de cálculo de qualquer vantagem p cuniária e obre ela 
incidirá contribuição previdenciária". 

Art. 3° Esta Resolução entra em igor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam- a dispo içõe em contrário. 

ala da Comissões, 
Em, 21 de março de 2018. 

Pre idente 

LUIZ CARLOS BARBIERJ 

Vice-Presidente Segundo Secretário 
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A EXOÚNICO 

Tabela con-espondente as Funções Gratificadas da Câmara Municipal de São Do
mingos do Norte/ES. 

NATUREZA VALOR MENSAL (R$) 

Função Gratificada R$ 721 ,3 5 
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COMISSÃO PERMANETE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Resolução nº 005 de 21 de junho de 2018, em que "Al
tera dispositivos da Resolução oº 133 de 11 de junho de 2018", de autoria da Mesa Direto-

' ra. 
\ . ' · . ..··: · . . ... ... . \~ ,~ , ' ', . . 

Visa o presente Projeto de Resoluçã'&; ·~.:~iitoria da Mesa Diretora, alterar dispositivos da 
.. J . \ . . . 

Resolução nº 133 de 11 de junho de 2018. 

As alterações mencionadas dizem respeito ao tex~o do artigo que dispõe sobre o valor da 

gratificação e de descontos de natureza preyidenêiária a qual, na atual Resolução não se encon

tra prevista. 

É o relatório. 

Opino. 

·Primeiramente, insta salientar que em consonância com o art. 3 5, inciso I e art. 41 , inciso 1 

e § 1 º do Regimento Interno: 

'Art. 35. Cabe às Comissão Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às 
demais Comissões, no que lhes for aplicável: 
1- discutir e votar as pt'Qposições que lhes forem distribuídas e sujeitas à delibera-
ção do Plenário"'' 

· Art. 41. Compete à Comissão de Justiça e Redação: 
1- manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de 
técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Câmara ou de suas Comis
sões, para efeito de admissibilidade e tramitação;" 

"§ 1° É obrigatória a audiência da Comissão de Justiça e Redação sobre todos os pro
cessos que tramitam pela Câmara, ressalvados os que explicitamente tiverem outro des
tino por este Regimento." 

O art. 101 do Regimento Interno estabelece que: 

' Art. 1O1. Os projetos de resolução destinam-se a regular matérias de competência pri
vativa da Câmara e as de caráter político, processual legislativo ou administrativo." 

A Lei Orgânica em seu art. 27, inciso li dispõe que: 

' Art. 27. É da competência privativa da Câmara Municipal: 
[ ... ] 
íl - dispor sobre a organização das suas funções legislativas e fiscalizadoras seu funci

ção dos cargos, empregos e funções 

\ 

onamento, policia, criação, ~ação ou ext 
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de seus serviços e fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabe
lecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias;" 

Pois bem, dadas às considerações e dispositivos legais supracitados, tem-se que o presente 

projeto de resolução visa tão somente à adequação de norma legal pré-existente, na qual se en

contra expressamente previsto a não realização de descontos previqepciários, bem como corrige 

o artigo que dispõe sobre o valor da gratificação. No caso do valor da gratificação anteriormente 

estava previsto diretamente no texto do artigo, s~ndo que, na propositura em questão passa a ser 

previsto em anexo que acompanha o presente projeto. 

É o voto. 

Ante ao exposto, somos pela aprovação do Prçjeto de Resolução em pauta, visto que o 

mesmo obedece aos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa, 

solicitando aos nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões, 

Em 12 de julho de 2018. 

·i 

LUIZ CARLOS BARBIERJ 

~L2E 
Presidente 

J .s h:-Lvi 
~ ISRAELSTAUFFERSCHERRER 

Relator Membro 
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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Resolução nº 005 de 21 de junho de 2018, em que "Al
tera dispositivos da Resolução nº 133 de 11 de junho de 2018", de autoria da Mesa Direto
ra. 

Visa o presente Projeto de Resolução, de autoria da Mesa Diretora, alterar dispositivos da 

Resolução nº 133 de 11 de junho de 2018. 

As alterações mencionadas dizem respeito ao texto do artigo que dispõe sobre o valor da .. 
gratificação e de descontos de natureza previdenciária a qual, na atual Resolução não se encon-

tra prevista. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso I e art. 41 , inciso I 

e § 1 ºdo Regimento Interno: 

"Art. 35 . Cabe às Comissão Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às 
demais Comissões, no que lhes for aplicável : 
I- discutir e votar as proposições que lhes forem distribuldas e sujeitas à delibera-
ção do Plenário;" 

"Art. 41 . Compete à Comissão de Justiça e Redação: 
I- manifestar-se sobre os aspectos constitucional legal, jurídico, regimental e de 
técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Câmara ou de suas Comis
sões, para efeito de admissibilidade e tramitação;" 

"§ 1 º É obrigatória a audiência da Comissão de Justiça e Redação sobre todos os pro
cessos que tramitam pela Câmara, ressalvados os que explicitamente tiverem outro des
tino por este Regimento." 

O art. 101 do Regimento Interno estabelece que: 

' Art. 1O1. Os projetos de resolução destinam-se a regular matérias de competência pri
vativa da Câmara e as de caráter político, processuàl, legislativo ou administrativo." 

.. 
A Lei Orgânica em seu art. 27, inciso II dispõe que: 

"Art. 27. É da competência privativa da Câmara Municipal: 
[ ... ] •. .. 
II - dispor sobre a organização das suas funções legis1ativas e fiscalizadoras , seu ftlilci
onamento, polícia, criação, transformação ou extinção qrj, cargo~, e~pregos e funções 

~d§~. . 
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1 . 
de seus ~~rviços e fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabe
lecidos nà Lei de Diretrizes Orçamentárias;" 

Pois bem, dadas às considerações e dispositivos legais supracitados, tem-se que o presente 

projeto de resolução visa tão somente à adequação de norma legal pré-existente, na qual se en

contra expressamente previsto a não realização de descontos previdenciários, bem como corrige 

o artigo que dispõe sobre o valor da gratificação. No caso do valor da gratificação, anteriormente 

estava previsto diretamente no texto do artigo, sendo que, na propositura em questão passa a ser 

previsto em anexo que acompanha o presente projeto. 

É o voto. 

Ante ao exposto, no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do Parecer favorá

vel ao Projeto de Resolução nº 005 de 21 de junho de 2018, solicitando aos nobres Edis que 

acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões, 

Em 12 de julho de 2018 . 

• 1" 

Presidente 

ELTONDEPRÁ 

Relator 

LARISSA MARIELLEN D LO POUBEL GAZOLI 

Membra 
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